
 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 10/2018 

Processo Administrativo n.°25800.005242/2017 

 

Torna-se público, para conhecimento dos interessados, que a Empresa Brasileira de Hemoderivados e 

Biotecnologia - HEMOBRÁS, por meio da Gerência de Licitações e Contratos, GLC, na Rua Professor Aloísio 

Pessoa de Araújo, nº 75, Edifício Boa Viagem Corporate, 8º e 9º andares, Boa Viagem, Recife-PE, CEP: 

51.021-410, através dos Pregoeiros designados pela Portaria 54/2017-PR, publicada no DOU n° 135, seção 

2, página 48, em 17 de julho de 2017, realizará licitação, na modalidade PREGÃO, na forma ELETRÔNICA, do 

tipo menor preço, nos termos da Lei nº 10.520, de 17 de julho de 2002, do Decreto nº 5.450, de 31 de maio 

de 2005, das Instruções Normativas SLTI/MPOG nº 2, de 30 de abril de 2008 e nº 02, de 11 de outubro de 

2010, da Lei Complementar n° 123, de 14 de dezembro de 2006, da Lei nº 11.488, de 15 de junho de 2007, 

do Decreto n° 8.538, de 06 de outubro de 2015, aplicando-se, subsidiariamente, a Lei nº 8.666, de 21 de 

junho de 1993, e as exigências estabelecidas neste Edital.  

 

Data da sessão: 25/05/2018 

Horário: 9 (nove) horas 

Local: Portal de Compras do Governo Federal – www.comprasgovernamentais.gov.br 

 

1. DO OBJETO 

1.1 O objeto da presente licitação é a escolha da proposta mais vantajosa para contratação de prestação 

de SERVIÇO CONTÍNUO DE OPERAÇÃO LOGÍSTICA MULTIMODAL INTEGRADA, que compreende 

coletas de medicamentos no Armazém da HEMOBRÁS, localizado na Região Metropolitana do Recife ou 

Goiana (Estado de Pernambuco), e suas entregas via modal terrestre e/ou aéreo nos Serviços de Saúde, 

localizados em todo território nacional, podendo ocorrer o processo de logística reversa (devoluções e 

recolhimentos), em quantidades e exigências estabelecidas neste Edital e seus anexos. 

1.2 A licitação será dividida em dois grupos, formados por um ou mais itens, conforme item 7 do Termo de 

Referência, facultando-se ao licitante a participação em quantos grupos forem de seu interesse, 

devendo oferecer proposta para todos os itens que o compõem. 

1.3 A descrição, quantidade e demais especificações do objeto constam no Termo de Referência. 

 

2. DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS 

2.1 As despesas para atender a esta licitação estão programadas em dotação orçamentária própria, 

prevista no orçamento da Hemobrás para o exercício de 2018 na classificação abaixo: 

http://www.comprasgovernamentais.gov.br/


 
Pré-Empenho: 2018PE001952 

Fonte: 112.100 

Elemento de Despesa: 243190 

 

3. DO CREDENCIAMENTO 

3.1 O Credenciamento é o nível básico do registro cadastral no SICAF, que permite a participação dos 

interessados na modalidade licitatória Pregão, em sua forma eletrônica. 

3.2 O cadastro no SICAF poderá ser iniciado no Portal de Compras do Governo Federal, no sítio 

www.comprasgovernamentais.gov.br, com a solicitação de login e senha pelo interessado. 

3.3 O credenciamento junto ao provedor do sistema implica a responsabilidade do licitante ou de seu 

representante legal e a presunção de sua capacidade técnica para realização das transações inerentes a 

este Pregão. 

3.4 O uso da senha de acesso pelo licitante é de sua responsabilidade exclusiva, incluindo qualquer 

transação efetuada diretamente ou por seu representante, não cabendo ao provedor do sistema, ou ao 

órgão ou entidade responsável por esta licitação, responsabilidade por eventuais danos decorrentes de 

uso indevido da senha, ainda que por terceiros. 

3.5 A perda da senha ou a quebra de sigilo deverá ser comunicada imediatamente ao provedor do sistema 

para imediato bloqueio de acesso. 

 

4. DA PARTICIPAÇÃO NO PREGÃO 

4.1 Poderão participar deste Pregão interessados cujo ramo de atividade seja compatível com o objeto 

desta licitação, e que estejam com Credenciamento regular no Sistema de Cadastramento Unificado de 

Fornecedores – SICAF, conforme disposto no §3º do artigo 8º da IN SLTI/MPOG nº 2, de 2010.  

4.2 Não poderão participar desta licitação os interessados: 

4.2.1 proibidos de participar de licitações e celebrar contratos administrativos, na forma da legislação 

vigente; 

4.2.2 estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes expressos para receber 

citação e responder administrativa ou judicialmente; 

4.2.3 que se enquadrem nas vedações previstas no artigo 9º da Lei nº 8.666, de 1993; 

4.2.4 que estejam sob falência, em recuperação judicial ou extrajudicial, concurso de credores, 

concordata ou insolvência, em processo de dissolução ou liquidação; 



 
4.3 Como condição para participação no Pregão, o licitante deverá assinalar, ainda, “sim” ou “não” em 

campo próprio do sistema eletrônico, relativo às seguintes declarações: 

4.3.1 que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar nº 123, de 2006, 

estando apto a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49. 

4.3.1.1 a assinalação do campo “não” apenas produzirá o efeito de o licitante não ter direito ao 

tratamento favorecido previsto na Lei Complementar nº 123, de 2006, mesmo que 

microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade cooperativa; 

4.3.2 que está ciente e concorda com as condições contidas no Edital e seus anexos, bem como de que 

cumpre plenamente os requisitos de habilitação definidos no Edital; 

4.3.3 que inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no certame, ciente da obrigatoriedade de 

declarar ocorrências posteriores;  

4.3.4 que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega 

menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do 

artigo 7°, XXXIII, da Constituição.  

4.3.5 que a proposta foi elaborada de forma independente, nos termos da Instrução Normativa 

SLTI/MPOG nº 2, de 16 de setembro de 2009. 

4.3.6 que não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho degradante ou 

forçado, observando o disposto nos Incisos III e IV do Art. 1º e no Inciso III do Art. 5º da 

Constituição Federal. 

 

5. DO ENVIO DA PROPOSTA 

5.1 O licitante deverá encaminhar a proposta por meio do sistema eletrônico até a data e horário marcados 

para abertura da sessão, quando, então, encerrar-se-á automaticamente a fase de recebimento de 

propostas. 

5.2 Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública observarão o horário de 

Brasília – DF. 

5.3 O licitante será responsável por todas as transações que forem efetuadas em seu nome no sistema 

eletrônico, assumindo como firmes e verdadeiras suas propostas e lances.  

5.4 Incumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública do 

Pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios, diante da inobservância de 

quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão.  



 
5.5 Até a abertura da sessão, os licitantes poderão retirar ou substituir as propostas apresentadas.   

5.6 O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema eletrônico, dos seguintes 

campos: 

5.6.1 Valor, conforme especificações previstas no Termo de Referência e seus anexos. 

5.6.2 Descrição detalhada do objeto (serviço).  

5.6.2.1 No campo denominado “descrição complementar” deverá ser inserida a descrição completa e 

detalhada do objeto pelo licitante. Não serão aceitas descrições como: “de acordo com edital”, 

“idem Edital”, “conforme Edital”, “Idem instrumento convocatório”, “conforme instrumento 

convocatório”, “de acordo com instrumento convocatório” ou qualquer outra descrição que 

não identifique o objeto ofertado pelo licitante (Acórdão nº 2.279/2009 - 2ª Câmara); 

5.6.2.2 A falta de informações solicitadas no Edital acarretará a desclassificação da proposta do 

licitante; 

5.7 Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam a Contratada.  

5.7.1 A Contratada deverá arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos 

quantitativos de sua proposta, caso o previsto não seja satisfatório para o atendimento do objeto da 

licitação, exceto quando ocorrer alguns dos eventos arrolados nos incisos do §1º do art. 57 da Lei 8.666 

de 1993. 

5.8 Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários, 

trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente na 

prestação dos serviços. 

5.9 Em se tratando de Microempreendedor Individual – MEI, o licitante deverá incluir, no campo das 

condições da proposta do sistema eletrônico, o valor correspondente à contribuição prevista no art. 18-

B da Lei Complementar n. 123, de 2006. 

5.10 A proposta deve ser encaminhada de acordo com os modelos disponibilizados nos anexos VI a X do 

Termo de Referência.  

5.11 O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da data de sua 

apresentação.  

 

 

 

 



 
6. DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DE LANCES 

6.1  A abertura da presente licitação dar-se-á em sessão pública, por meio de sistema eletrônico, na data, 

horário e local indicados neste Edital. 

6.2  O Pregoeiro verificará as propostas apresentadas, desclassificando desde logo aquelas que não 

estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital, contenham vícios insanáveis ou 

não apresentem as especificações técnicas exigidas no Termo de Referência.  

6.2.1 A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com acompanhamento 

em tempo real por todos os participantes. 

6.2.2 A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo em sentido 

contrário, levado a efeito na fase de aceitação. 

6.3  O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que somente estas 

participarão da fase de lances. 

6.4  O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Pregoeiro e os licitantes. 

6.5  Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por meio de 

sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor consignado no 

registro.  

6.6  O lance deverá ser ofertado pelo VALOR TOTAL DO GRUPO.  

6.7  Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para abertura da sessão 

e as regras estabelecidas no Edital. 

6.8 O intervalo mínimo de diferença de valores entre os lances, que incidirá tanto em relação aos lances 

intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor oferta deverá ser R$0,01(um 

centavo). 

6.8.1 Em caso de falha no sistema, os lances em desacordo com a norma deverão ser 

desconsiderados pelo pregoeiro, devendo a ocorrência ser comunicada imediatamente à 

Secretaria de Logística e Tecnologia da Informação. 

6.8.2 Na hipótese do subitem anterior, a ocorrência será registrada em campo próprio do sistema. 

6.9 O licitante somente poderá oferecer lance inferior ao último por ele ofertado e registrado pelo sistema. 

6.9.1 O intervalo entre os lances enviados pelo mesmo licitante não poderá ser inferior a vinte (20) 

segundos e o intervalo entre lances não poderá ser inferior a três (3) segundos.  



 
6.10 Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido e 

registrado em primeiro lugar.  

6.11 Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do valor do 

menor lance registrado, vedada a identificação do licitante.  

6.12 No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do Pregão, o sistema 

eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances.  

6.13 Se a desconexão perdurar por tempo superior a 10 (dez) minutos, a sessão será suspensa e terá 

reinício somente após comunicação expressa do Pregoeiro aos participantes.  

6.14 A etapa de lances da sessão pública será encerrada por decisão do Pregoeiro. O sistema eletrônico 

encaminhará aviso de fechamento iminente dos lances, após o que transcorrerá período de tempo 

de até 30 (trinta) minutos, aleatoriamente determinado pelo sistema, findo o qual será 

automaticamente encerrada a recepção de lances.  

6.15 Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta e, na hipótese de 

desistência de apresentar outros lances, valerá o último lance por ele ofertado, para efeito de 

ordenação das propostas. 

6.16 Encerrada a etapa de lances, será efetivada a verificação automática, junto à Receita Federal, do 

porte da entidade empresarial. O sistema identificará em coluna própria as microempresas, 

empresas de pequeno porte e sociedades cooperativas participantes, procedendo à comparação com 

os valores da primeira colocada, se esta for empresa de maior porte, assim como das demais 

classificadas, para o fim de aplicar-se o disposto nos arts. 44 e 45 da LC nº 123, de 2006, 

regulamentada pelo Decreto nº 8.538, de 2015. 

6.17 Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte que se 

encontrarem na faixa de até 5% (cinco por cento) acima da proposta ou lance de menor preço serão 

consideradas empatadas com a primeira colocada. 

6.18 A melhor classificada nos termos do item anterior terá o direito de encaminhar uma última oferta 

para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, no prazo de 5 (cinco) 

minutos controlados pelo sistema, contados após a comunicação automática para tanto. 

6.19 Caso a microempresa ou empresa de pequeno porte melhor classificada desista ou não se manifeste 

no prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes microempresa, empresa de pequeno 

porte e sociedade cooperativa que se encontrem naquele intervalo de 5% (cinco por cento), na 



 
ordem de classificação, para o exercício do mesmo direito, no prazo estabelecido no subitem 

anterior. 

6.20 Só se aplica o sorteio quando houver empate entre as propostas e ausência de lances. Lances 

equivalentes não serão considerados iguais, vez que a ordem de apresentação pelos licitantes é 

utilizada como um dos critérios de classificação. 

 

7. CRITÉRIO DE JULGAMENTO 

7.1 Conformidade das especificações constantes na proposta com as previstas no presente documento. 

7.2 Conformidade do preço proposto com o preço consignado na pesquisa de preços, que reflete valores 

decorrentes de consulta ao mercado. 

7.3 Para efeito de julgamento do Pregão Eletrônico, será considerada vencedora a proposta que apresentar 

MENOR PREÇO. 

7.4 Serão desclassificadas as propostas que não atenderem o disposto no art. 29 da IN MPOG nº 02/08. 

 

8. DA ACEITABILIDADE DA PROPOSTA VENCEDORA 

8.1 Encerrada a etapa de lances e depois da verificação de possível empate, o Pregoeiro examinará a 

proposta classificada em primeiro lugar quanto ao preço, a sua exequibilidade, bem como quanto ao 

cumprimento das especificações do objeto. 

8.2 Não será aceita a proposta ou lance vencedor cujo preço seja incompatível com o estimado pela 

Administração ou manifestamente inexequível.  

8.2.1 Considera-se inexequível a proposta de preços ou menor lance que, comprovadamente, for 

insuficiente para a cobertura dos custos da contratação, apresente preços global ou unitários 

simbólicos, irrisórios ou de valor zero, incompatíveis com os preços dos insumos e salários de 

mercado, acrescidos dos respectivos encargos, ainda que o ato convocatório da licitação não 

tenha estabelecido limites mínimos, exceto quando se referirem a materiais e instalações de 

propriedade do próprio licitante, para os quais ele renuncie a parcela ou à totalidade da 

remuneração. 

8.3 Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da necessidade de 

esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências, na forma do § 3° do artigo 43 da 

Lei n° 8.666, de 1993, a exemplo das enumeradas no §3º, do art. 29, da IN SLTI/MPOG nº 2, de 2008. 



 
8.4 Quando o licitante apresentar preço final inferior a 30% (trinta por cento) da média dos preços 

ofertados para o mesmo item, não sendo possível a sua imediata desclassificação por inexequibilidade, 

deverão ser realizadas diligências para o exame da proposta. 

8.5 Qualquer interessado poderá requerer que se realizem diligências para aferir a exequibilidade e a 

legalidade das propostas, devendo apresentar as provas ou os indícios que fundamentam a suspeita. 

8.6 O Pregoeiro poderá convocar o licitante para enviar documento digital, por meio de funcionalidade 

disponível no sistema ou via e-mail licitacao@hemobras.gov.br e licitacao@hemobras.ind.br, 

estabelecendo no “chat” prazo de 2 (duas) horas, sob pena de não aceitação da proposta, observando-

se a determinação contida no Acórdão n. 754/2015 – TCU “orientem os gestores das áreas 

responsáveis por conduzir licitações, inclusive os dos órgãos sob seu controle de atuação administrativa 

e financeira, para que autuem processo administrativo com vistas à apenação das empresas que 

praticarem, injustificadamente, ato ilegal tipificado no art. 7º da Lei 10.520/2002 e alertem-nos de que 

tal dispositivo tem caráter abrangente e abarca condutas relacionadas não apenas à contratação em si, 

mas também ao procedimento licitatório e à execução da avença. 

8.6.1 O prazo estabelecido pelo Pregoeiro poderá ser prorrogado por solicitação escrita e justificada 

do licitante, formulada antes de findo o prazo estabelecido, e formalmente aceita pelo 

Pregoeiro.  

8.7 Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, o Pregoeiro examinará a proposta ou lance 

subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação. 

8.8 Havendo necessidade, o Pregoeiro suspenderá a sessão, informando no “chat” a nova data e horário 

para a continuidade da mesma. 

8.9 O Pregoeiro poderá encaminhar, por meio do sistema eletrônico, contraproposta ao licitante que 

apresentou o lance mais vantajoso, com o fim de negociar a obtenção de melhor preço, vedada a 

negociação em condições diversas das previstas neste Edital. 

8.9.1 Também nas hipóteses em que o Pregoeiro não aceitar a proposta e passar à subsequente, 

poderá negociar com o licitante para que seja obtido preço melhor. 

8.9.2 A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais 

licitantes. 

8.10 Sempre que a proposta não for aceita, e antes de o Pregoeiro passar à subsequente, haverá nova 

verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate ficto, previsto nos artigos 44 e 45 da LC 

nº 123, de 2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida, se for o caso. 

 

 

mailto:licitacao@hemobras.gov.br
mailto:licitacao@hemobras.ind.br


 
9. DA HABILITAÇÃO  

9.1  Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do licitante detentor da proposta 

classificada em primeiro lugar, o Pregoeiro verificará o eventual descumprimento das condições de 

participação, especialmente quanto à existência de sanção que impeça a participação no certame ou 

a futura contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros: 

9.1.1 SICAF; 

9.1.2 Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas – CEIS, mantido pela Controladoria-

Geral da União (www.portaldatransparencia.gov.br/ceis); 

9.1.3 Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de Improbidade Administrativa, mantido 

pelo Conselho Nacional de Justiça 

(www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php). 

9.1.4 Lista de Inidôneos, mantida pelo Tribunal de Contas da União – TCU; 

9.1.5 A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de seu sócio 

majoritário, por força do artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções 

impostas ao responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a proibição de 

contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de pessoa jurídica da qual seja sócio 

majoritário. 

9.1.6 Constatada a existência de sanção, o Pregoeiro reputará o licitante inabilitado, por falta de 

condição de participação. 

9.2 O Pregoeiro, então, consultará o Sistema de Cadastro Unificado de Fornecedores – SICAF, em relação 

à habilitação jurídica, à regularidade fiscal e trabalhista, à qualificação econômica financeira e 

habilitação técnica conforme disposto nos arts. 4º, caput, 8º, § 3º, 13 a 18 e 43, III, da Instrução 

Normativa SLTI/MPOG nº 2, de 2010. 

9.2.1 Também poderão ser consultados os sítios oficiais emissores de certidões, especialmente 

quando o licitante esteja com alguma documentação vencida junto ao SICAF. 

9.2.2 Caso o Pregoeiro não logre êxito em obter a certidão correspondente através do sítio oficial, ou 

na hipótese de se encontrar vencida no referido sistema, o licitante será convocado a 

encaminhar, no prazo de 2 (duas) horas, documento válido que comprove o atendimento das 

exigências deste Edital, sob pena de inabilitação, ressalvado o disposto quanto à comprovação 

da regularidade fiscal das microempresas ou empresas de pequeno porte, conforme estatui o 

art. 43, § 1º da LC nº 123, de 2006. 

http://www.portaldatransparencia.gov.br/ceis
http://www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php


 
9.3 Os licitantes que não estiverem cadastrados no Sistema de Cadastro Unificado de Fornecedores – 

SICAF além do nível de credenciamento exigido pela Instrução Normativa SLTI/MPOG nº 2, de 2010, 

deverão apresentar a seguinte documentação relativa à Habilitação Jurídica e à Regularidade Fiscal e 

trabalhista: 

9.4 Habilitação jurídica:  

9.4.1 No caso de empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo 

da Junta Comercial da respectiva sede; 

9.4.2 Em se tratando de microempreendedor individual – MEI: Certificado da Condição de 

Microempreendedor Individual - CCMEI, na forma da Resolução CGSIM nº 16, de 2009, cuja 

aceitação ficará condicionada à verificação da autenticidade no sítio 

www.portaldoempreendedor.gov.br; 

9.4.3 No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: 

ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na Junta 

Comercial da respectiva sede, acompanhado de documento comprobatório de seus 

administradores; 

9.4.4 No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das Pessoas 

Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos seus administradores; 

9.4.5 No caso de microempresa ou empresa de pequeno porte: certidão expedida pela Junta 

Comercial ou pelo Registro Civil das Pessoas Jurídicas, conforme o caso, que comprove a 

condição de microempresa ou empresa de pequeno porte, nos termos do artigo 8° da Instrução 

Normativa n° 103, de 30/04/2007, do Departamento Nacional de Registro do Comércio - DNRC; 

9.4.6 Inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no Registro 

onde tem sede a matriz, no caso de ser o participante sucursal, filial ou agência; 

9.4.7 No caso de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País: decreto de 

autorização; 

9.4.8 Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da consolidação 

respectiva; 

9.5 Regularidade fiscal e trabalhista: 

9.5.1 prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de Pessoas Físicas, 

conforme o caso; 

9.5.2 prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de certidão 

expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-



 
Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida 

Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, 

nos termos da Portaria Conjunta nº 1.751, de 02/10/2014, do Secretário da Receita Federal do 

Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional. 

9.5.3 prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS); 

9.5.4 prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a justiça do trabalho, mediante a 

apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título VII-

A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 

1943; 

9.5.5 prova de inscrição no cadastro de contribuintes municipal, relativo ao domicílio ou sede do 

licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual;  

9.5.6 prova de regularidade com a Fazenda Municipal do domicílio ou sede do licitante;  

9.5.7 caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos municipais relacionados ao objeto 

licitatório, deverá comprovar tal condição mediante a apresentação de declaração da Fazenda 

Municipal do domicílio ou sede do fornecedor, ou outra equivalente, na forma da lei; 

9.5.8 caso o licitante detentor do menor preço seja microempresa ou empresa de pequeno porte, 

deverá apresentar toda a documentação exigida para efeito de comprovação de regularidade 

fiscal, mesmo que esta apresente alguma restrição, sob pena de inabilitação. 

9.6 Os licitantes que não estiverem cadastrados no Sistema de Cadastro Unificado de Fornecedores – 

SICAF no nível da Qualificação Econômico-Financeira, conforme Instrução Normativa SLTI/MPOG nº 

2, de 2010, deverão apresentar a seguinte documentação: 

9.6.1 certidão negativa de feitos sobre falência, recuperação judicial ou recuperação extrajudicial, 

expedida pelo distribuidor da sede do licitante; 

9.6.2 balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício social, já exigíveis e 

apresentados na forma da lei, que comprovem a boa situação financeira da empresa, vedada a 

sua substituição por balancetes ou balanços provisórios, podendo ser atualizados por índices 

oficiais quando encerrado há mais de 3 (três) meses da data de apresentação da proposta; 

9.6.2.1 no caso de empresa constituída no exercício social vigente, admite-se a apresentação de 

balanço patrimonial e demonstrações contábeis referentes ao período de existência da 

sociedade; 



 
9.6.3 comprovação da boa situação financeira da empresa mediante obtenção de índices de Liquidez 

Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), superiores a 1 (um), obtidos pela 

aplicação das seguintes fórmulas: 

 

LG = 
Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo 

Passivo Circulante + Passivo Não Circulante 

 

SG = 
Ativo Total 

Passivo Circulante + Passivo Não Circulante 

 

LC = 
Ativo Circulante 

Passivo Circulante 
 

9.6.4 As empresas, cadastradas ou não no SICAF, que apresentarem resultado inferior ou igual a 1 

(um) em qualquer dos índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente 

(LC), deverão comprovar patrimônio líquido de 5% (cinco por cento) do valor estimado da 

contratação ou do item pertinente. 

9.7 As empresas, cadastradas ou não no SICAF, deverão comprovar, ainda, a qualificação técnica, por 

meio de:  

9.7.1 Declaração, nos termos do artigo 30, § 6º da Lei n.º 8666/93, que disporá à época da 

contratação de todas as condições, equipamentos, pessoal, frota de veículos e demais 

requisitos necessários para a adequada prestação do serviço de acordo com os requerimentos 

descritos neste TERMO DE REFERÊNCIA; 

9.7.2 Declaração, nos termos do artigo 30, § 6º da Lei n.º 8666/93, que entregará toda a 

documentação solicitada após a assinatura do contrato, conforme ANEXO II do Termo de 

Referência; 

9.7.3 Para o ITEM III e o ITEM IV do TERMO DE REFERÊNCIA, comprovação de credenciamento junto 

às companhias aéreas como agenciadora de cargas e encomendas aéreas, como comprovação 

de idoneidade creditícia e de que se encontra em dia com suas obrigações contratuais e 

financeiras perante as mesmas, com data de expedição não superior a 60 (sessenta) dias da 

data da abertura da licitação; 

9.7.4 Cópias autenticadas dos documentos originais e/ou cópias das publicações em Diário Oficial da 

Licença ou Alvará Sanitário vigente para transporte de medicamentos, em nome da empresa, 



 
expedido pela autoridade sanitária municipal ou estadual, de todo(s) o(s) estabelecimento (s) 

onde qualquer etapa do processo de transporte seja operacionalizada; 

Nota: As licenças / alvarás sanitários solicitados nas fases de habilitação de empresas interessadas em 

atuar, junto à Hemobrás, em qualquer atividade sujeita à regulamentação sanitária descritas no escopo das 

leis nº 6.360 de 1976 e nº 5.991 de 1973, são exigidas para todas as unidades (bases operacionais) que a 

empresa pretende utilizar para operacionalizar a atividade pleiteada.  

Para tanto, o  do licitante deverá ser o mesmo CNPJ da empresa que fará a execução do serviço a ser 

contratado e, caso alguma etapa do serviço seja operacionalizada por um CNPJ distinto ou por uma filial do 

CNPJ do licitante, deve-se apresentar as licenças/alvarás sanitários obrigatoriamente obedecendo às 

seguintes condições: 

a. Licença/alvará sanitário vigente na data da habilitação e no momento do início das atividades; 

b. Uma licença/alvará sanitário para cada estabelecimento envolvido na operação, individualmente; 

c. Licença/alvará sanitário emitido pela autoridade sanitária competente do órgão da federação em 

que o(s) estabelecimento(s) está(o) situado(s); 

d. Licença/alvará sanitário contemplando todas as atividades que serão desenvolvidas na base 

operacional. 

 

9.7.5 Cópias autenticadas dos documentos originais e/ou cópias das publicações das resoluções no 

Diário Oficial da União da Autorização de Funcionamento (AFE) expedido pela Agencia Nacional 

de Vigilância Sanitária – ANVISA para transporte de medicamentos para matriz da empresa à 

qual o(s) CNPJ(s) constante(s) na(s) licença(s) acima citada(s) esteja(m) vinculado(s); 

9.7.6 Cópias autenticadas dos documentos originais e/ou cópias publicações de em Diário Oficial dos 

Certificados de Vistoria de Veículo emitidos pela autoridade sanitária competente, sendo 

obrigatoriamente um certificado para cada veículo da frota; 

Nota: Em casos de impossibilidade de apresentação deste documento, deve-se apresentar justificativa, com 

base nas legislações sanitárias estaduais ou municipais. 

9.7.7 Cópias autenticadas dos documentos originais do Certificado de Responsabilidade Técnica do 

profissional Responsável Técnico, assim como a Certidão de Regularidade da Empresa, ambos 

emitidos pelo CRF (Conselho Regional de Farmácia) da unidade federada na qual a empresa 

está localizada, de todo(s) o(s) estabelecimento(s) onde qualquer etapa do processo de 

transporte seja operacionalizada; 



 
9.7.8 Registro Nacional de Transporte Rodoviário de Cargas – RNTRC emitido pela Agência Nacional 

de Transportes Terrestres - ANTT, que atendam aos requisitos estabelecidos no Termo de 

Referência; 

9.7.9 Certificado de Operador de Transporte Multimodal emitido pela Agência Nacional de 

Transportes Terrestres - ANTT, que atendam aos requisitos estabelecidos no Termo de 

Referência; 

9.7.10 Declaração, nos termos do artigo 30, § 6º, da Lei n.º 8666/93, de que realizará todos os 

credenciamentos necessários junto aos órgãos oficiais com vistas à perfeita realização dos 

serviços; 

9.7.11 Atestado de capacidade técnica, em nome da Licitante, fornecido por pessoa jurídica de direito 

público ou privado (na forma de documento original e em papel timbrado), nos termos do art. 

30,§ 1°, da Lei nº 8.666/93, que comprove que a Licitante já tenha prestado ao mercado 

serviços similares aos especificados no TERMO DE REFERÊNCIA e seus ANEXOS, 

compreendendo suas características, quantidades e complexidades tecnológica e operacional, 

indicando o endereço, período de tempo, natureza, volume/quantidade, e outros dados 

complementares que julgar necessário para se caracterizar os serviços prestados, de forma a 

atestar: 

 

a) Experiência, por no mínimo 01 (um) ano, em transporte de produtos farmacêuticos pertencentes à 

cadeia do frio e que demonstre ter ou estar operacionalizando no mínimo 50% (cinquenta por 

cento) dos quantitativos de peso (GRUPO I e GRUPO II) e 10% (dez por cento) dos valores 

transportados (GRUPO I e GRUPO II) indicados no TERMO DE REFERÊNCIA e seus ANEXOS (ANEXO 

VII – PLANILHA DE PREVISÃO DE VOLUME DE SERVIÇO PARA PRECIFICAÇÃO - PPVSP). 

 

9.7.12 A comprovação de atendimento às exigências constantes na alínea “a” do subitem anterior 

poderá ser realizada por meio de mais de um atestado (é permitida a soma de atestados), não 

sendo, portanto, obrigatória a comprovação cumulativa em um único atestado; 

9.7.13 Caso seja necessário, serão realizadas diligências com vistas a verificar a veracidade das 

documentações apresentadas pelos licitantes, em conformidade com o art. 43, § 3°, da Lei n° 

8.666/93; 



 
9.7.14  Somente serão aceitos atestados referentes a contratos já concluídos ou já decorrido no 

mínimo um ano do início de sua execução, exceto se houver sido firmado para ser executado 

em prazo inferior, apenas aceito mediante a apresentação do contrato; 

9.7.15  Os atestados deverão referir-se a serviços prestados no âmbito de sua atividade econômica 

principal ou secundária especificadas no contrato social vigente; 

9.7.16  O licitante deve disponibilizar, caso seja requisitado, todas as informações necessárias à 

comprovação da legitimidade dos atestados solicitados, apresentando, dentre outros 

documentos, cópia do contrato que deu suporte à contratação, endereço atual da respectiva 

empresa contratante e o local em que foram prestados os serviços. 

9.8 Os documentos exigidos para habilitação relacionados nos subitens acima deverão ser apresentados 

pelos licitantes preferencialmente por meio de funcionalidade do sistema (anexo) ou via e-mail 

licitacao@hemobras.gov.br e licitacao@hemobras.ind.br no prazo de 4 (quatro) horas, após 

solicitação do Pregoeiro no sistema eletrônico.  Posteriormente, serão remetidos em original, por 

qualquer processo de cópia reprográfica, autenticada por tabelião de notas, ou por servidor da 

Administração, desde que conferido(s) com o original, ou publicação em órgão da imprensa oficial, 

para análise, no prazo de 3 (três) dias,  após solicitação do pregoeiro, observando-se o endereço 

estabelecido do preâmbulo do presente edital. 

9.8.1 Não serão aceitos documentos com indicação de CNPJ/CPF diferentes, salvo aqueles 

legalmente permitidos. 

9.9 A existência de restrição relativamente à regularidade fiscal não impede que a licitante qualificada 

como microempresa ou empresa de pequeno porte seja declarada vencedora, uma vez que atenda a 

todas as demais exigências do edital. 

9.10 A declaração do vencedor acontecerá no momento imediatamente posterior à fase de habilitação. 

9.11 Caso a proposta mais vantajosa seja ofertada por microempresa ou empresa de pequeno, e uma vez 

constatada a existência de alguma restrição no que tange à regularidade fiscal, o licitante será 

convocado para, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, após a declaração do vencedor, comprovar a 

regularização. O prazo poderá ser prorrogado por igual período, a critério da administração pública, 

quando requerida pelo licitante, mediante apresentação de justificativa. 

9.12 A não-regularização fiscal no prazo previsto no subitem anterior acarretará a inabilitação do licitante, 

sem prejuízo das sanções previstas neste Edital, com a reabertura da sessão pública. 

9.13 Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, o Pregoeiro suspenderá 

a sessão, informando no “chat” a nova data e horário para a continuidade da mesma. 



 
9.14 Será inabilitado o licitante que não comprovar sua habilitação, seja por não apresentar quaisquer dos 

documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido neste Edital. 

9.15 No caso de inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência de empate 

ficto, previsto nos artigos 44 e 45 da LC n°123, de 2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida 

para aceitação da proposta subsequente. 

9.16 Da sessão pública do Pregão divulgar-se-á Ata no sistema eletrônico. 

 

10. DA HABILITAÇÃO PARA EMPRESAS CONSORCIADAS 

10.1 Poderão participar desta licitação consórcio de empresas que atendam aos requisitos de habilitação 

e que detenham atividades pertinentes e compatíveis com o objeto licitado; 

10.2 Será permitido o consórcio de empresas nacionais e internacionais, sendo a líder, necessariamente, 

empresa nacional, observadas às disposições legais previstas no Art. 33 da Lei 8.666/93, de 21/06/93, 

bem como aquelas estabelecidas neste Edital; 

10.3 A empresa ou consórcio deverá assumir inteira responsabilidade pela existência de fatos que possam 

impedir a sua habilitação na presente licitação e, ainda, pela autenticidade de todos os documentos 

que forem apresentados; 

10.4 As consorciadas ficam cientes de que somente poderão alterar a constituição ou composição do 

consórcio, mediante aprovação da HEMOBRÁS, visando manter válidas as premissas que 

asseguraram a sua habilitação; 

10.5 A HEMOBRÁS efetuará os pagamentos, parciais ou integrais, à Líder do Consórcio ou, em comum 

acordo com esta, diretamente às demais Consorciadas; 

10.6 As consorciadas deverão apresentar, além dos demais documentos exigidos neste Edital, 

compromisso de constituição do consórcio, por escritura pública ou documento particular registrado 

em Cartório de Registro de Títulos e Documentos, contendo: 

a) Designação do consórcio e sua composição; 

b) Discriminação da empresa líder, estabelecendo o percentual de responsabilidade de cada 

consorciada; 

c) Empreendimento que constitui o objeto do consórcio; 

d) Prazo de duração do consórcio que deverá coincidir, no mínimo, com o prazo da vigência 

contratual, incluindo período da garantia e eventual prorrogação do contrato; 

e) Definição das obrigações e responsabilidades de cada empresa consorciada em relação ao 

objeto da licitação; 



 
f) Declaração expressa de responsabilidade solidária das empresas consorciadas pelos atos 

praticados pelo consórcio, tanto na fase da licitação, quanto de execução do contrato; 

g) Indicação da empresa responsável pelo consórcio, que deverá atender às condições de 

liderança; 

h) Compromisso expresso de cada empresa consorciada de não estar participando desta 

licitação, através de um outro consórcio ou isoladamente e, também, de não participar 

direta ou indiretamente do capital de qualquer outra empresa que esteja participando 

desta licitação através de outro consórcio. 

10.6.1 No consórcio de empresa brasileira e estrangeira a liderança caberá à empresa brasileira, 

conforme parágrafo 1º e inciso II do art. 33 da Lei nº 8666/93 e atender os seguintes pré-

requisitos: 

a) Ser responsável pelo relacionamento com a HEMOBRÁS, em seu nome ou em nome do 

consórcio, com identificação do seu representante legal, constando nome, identidade e 

CPF; 

b) A licitante vencedora fica obrigada a promover, por intermédio da líder, antes da 

celebração do contrato, a constituição e o registro do consórcio; 

c) Apresentação de todos os documentos exigidos no item 10.6 (conforme a nacionalidade da 

empresa), por parte de cada consorciado, observando a indicação de compromissos e as 

obrigações discriminadas neste documento; 

d) Admite-se, para efeito de qualificação técnica, a apresentação dos documentos de apenas 

um dos consorciados; 

e) Admite-se, para efeito de qualificação econômico-financeira, o somatório dos valores de 

cada consorciado, na proporção de sua respectiva participação no consórcio. 

10.7 A empresa indicada como Líder do consórcio será a representante junto à Comissão, para os efeitos 

de comunicações, diligências, avisos que devam ser feitos ao consórcio ou a cada uma das empresas 

dele integrante, com poderes específicos para receber as instruções em nome de todos os demais 

membros, sendo a responsável legal e global pela execução do Contrato, sem prejuízo da 

responsabilidade solidária. 

 

11. DA REABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA 

11.1 A sessão pública poderá ser reaberta: 



 
11.1.1 Nas hipóteses de provimento de recurso que leve à anulação de atos anteriores à realização da 

sessão pública precedente ou em que seja anulada a própria sessão pública, situação em que 

serão repetidos os atos anulados e os que dele dependam. 

11.1.2 Quando houver erro na aceitação do preço melhor classificado ou quando o licitante declarado 

vencedor não assinar o contrato, não retirar o instrumento equivalente ou não comprovar a 

regularização fiscal, nos termos do art. 43, §1º da LC nº 123/2006. Nessas hipóteses, serão 

adotados os procedimentos imediatamente posteriores ao encerramento da etapa de lances.  

11.2 Todos os licitantes remanescentes deverão ser convocados para acompanhar a sessão reaberta. 

11.2.1 A convocação se dará por meio do sistema eletrônico (“chat”), e-mail, de acordo com a fase do 

procedimento licitatório. 

11.2.2 A convocação feita por e-mail dar-se-á de acordo com os dados contidos no SICAF, sendo 

responsabilidade do licitante manter seus dados cadastrais atualizados. 

 

12. DO ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA VENCEDORA 

12.1 A proposta final do licitante declarado vencedor deverá ser encaminhada no prazo de 2 (duas) horas, 

a contar da solicitação do Pregoeiro no sistema eletrônico e deverá: 

12.1.1 ser redigida em língua portuguesa, datilografada ou digitada, em uma via, sem emendas, 

rasuras, entrelinhas ou ressalvas, devendo a última folha ser assinada e as demais rubricadas 

pelo licitante ou seu representante legal. 

12.1.2 apresentar a planilha de custos e formação de preços, devidamente ajustada ao lance 

vencedor, em conformidade com o modelo anexo a este instrumento convocatório. 

12.1.3 conter a indicação do banco, número da conta e agência do licitante vencedor, para fins de 

pagamento. 

12.2 A proposta final deverá ser documentada nos autos e será levada em consideração no decorrer da 

execução do contrato e aplicação de eventual sanção à Contratada, se for o caso. 

12.2.1 Todas as especificações do objeto contidas na proposta, tais como marca, modelo, tipo, 

fabricante e procedência, vinculam a Contratada. 

 

13. DOS RECURSOS 

13.1 Declarado o vencedor e decorrida a fase de regularização fiscal da licitante qualificada como 

microempresa ou empresa de pequeno porte, se for o caso, será concedido o prazo de no mínimo 

trinta minutos, para que qualquer licitante manifeste a intenção de recorrer, de forma motivada, isto 



 
é, indicando contra qual(is) decisão(ões) pretende recorrer e por quais motivos, em campo próprio do 

sistema. 

13.2 Havendo quem se manifeste, caberá ao Pregoeiro verificar a tempestividade e a existência de 

motivação da intenção de recorrer, para decidir se admite ou não o recurso, fundamentadamente. 

13.2.1 Nesse momento o Pregoeiro não adentrará no mérito recursal, mas apenas verificará as 

condições de admissibilidade do recurso. 

13.2.2 A falta de manifestação motivada do licitante quanto à intenção de recorrer importará a 

decadência desse direito. 

13.2.3 Uma vez admitido o recurso, o recorrente terá, a partir de então, o prazo de três dias para 

apresentar as razões, pelo sistema eletrônico, ficando os demais licitantes, desde logo, 

intimados para, querendo, apresentarem contrarrazões também pelo sistema eletrônico, em 

outros três dias, que começarão a contar do término do prazo do recorrente, sendo-lhes 

assegurada vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa de seus interesses. 

13.3 O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento.  

13.4 Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados, no endereço constante 

neste Edital. 

 

14. DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 

14.1 O objeto da licitação será adjudicado ao licitante declarado vencedor, por ato do Pregoeiro, caso não 

haja interposição de recurso, ou pela autoridade competente, após a regular decisão dos recursos 

apresentados. 

14.2 Após a fase recursal, constatada a regularidade dos atos praticados, a autoridade competente 

homologará o procedimento licitatório.  

 

15. DO TERMO DE CONTRATO  

15.1 Após a homologação da licitação, o adjudicatário terá o prazo de 10 (dez) dias úteis, contados a partir 

da data de sua convocação, para assinar o Termo de Contrato, cuja vigência será de 12 (doze) meses, 

contados da data de assinatura do instrumento, podendo ser prorrogada, a critério da Hemobrás e 

havendo interesse da contratante, até o limite de 60 meses, nos termos da do art. 57, inciso II da Lei 

nº 8.666/93. 

15.2  Previamente à contratação, a Administração promotora da licitação realizará consulta ao SICAF, cujos 

resultados serão anexados aos autos do processo. 



 
15.2.1 Na hipótese de irregularidade do registro no SICAF, o contratado deverá regularizar a sua 

situação perante o cadastro no prazo de até 05 (cinco) dias, sob pena de aplicação das 

penalidades previstas no edital e anexos. 

15.2.2 Alternativamente à convocação para comparecer perante o órgão ou entidade para a 

assinatura do Termo de Contrato ou aceite do instrumento equivalente, a Administração 

poderá encaminhá-lo para assinatura ou aceite da Adjudicatária, mediante correspondência 

postal com aviso de recebimento (AR) ou meio eletrônico, para que seja assinado ou aceito no 

prazo de 10 (dez) dias, a contar da data de seu recebimento.  

15.3 O prazo previsto para assinatura ou aceite poderá ser prorrogado, por igual período, por solicitação 

justificada do adjudicatário e aceita pela Administração. 

 

16. DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 

16.1 A CONTRATADA somente estará autorizada a realizar faturamento de serviços atestados, segundo 

item Erro! Fonte de referência não encontrada. (DA AVALIAÇÃO DA QUALIDADE DO SERVIÇO, 

FORMA E PRAZO DE ATESTE DE SERVIÇOS), após a finalização da análise das condições requeridas 

neste TERMO DE REFERÊNCIA que impactem na qualidade do medicamento, dos documentos de 

monitoramento de temperatura e dos documentos quanto do relatório de serviços; 

16.2 O pagamento será de acordo com o frete efetivamente realizado e atestado. Para que se obtenha o 

valor do serviço a ser faturado, deve-se, de acordo o destino de entrega: 

16.2.1 Obter na Nota Fiscal da HEMOBRÁS o valor de peso (KG) da mercadoria e multiplicar pelo valor 

unitário de composição do frete-peso (R$ / KG), de acordo com a tabela do ANEXO VII – 

PLANILHA DE PREVISÃO DE VOLUME DE SERVIÇO PARA PRECIFICAÇÃO – PPVSP;   

16.2.2 Obter na Nota Fiscal da HEMOBRÁS o valor (R$) da mercadoria e multiplicar pelo valor unitário 

de composição do frete-valor (AD-VALOREM), de acordo com a tabela do ANEXO VII – 

PLANILHA DE PREVISÃO DE VOLUME DE SERVIÇO PARA PRECIFICAÇÃO – PPVSP;   

16.2.3 Obter na Nota Fiscal da HEMOBRÁS o valor (R$) da mercadoria e multiplicar pelo valor unitário 

de composição do GRIS (GRIS), de acordo com a tabela do ANEXO VII – PLANILHA DE PREVISÃO 

DE VOLUME DE SERVIÇO PARA PRECIFICAÇÃO – PPVSP;   

16.2.4 Obter, de acordo com a tabela do ANEXO VII – PLANILHA DE PREVISÃO DE VOLUME DE 

SERVIÇO PARA PRECIFICAÇÃO – PPVSP, as TAXAS SOBRE NOTAS FISCAIS DE REMEMSSA (R$ / 

QTD. N.F);  



 
16.2.5 Somar os valores obtidos nos itens 16.2.1,  16.2.2, 16.2.3 e 16.2.4 para obtenção do valor do 

serviço a ser faturado. 

16.3 O pagamento será efetuado pela HEMOBRÁS no prazo máximo de 05 (cinco) dias, contados do 

adimplemento da obrigação, de acordo com o serviço efetivamente executado e correspondente 

preço unitário. Previamente ao pagamento, será feita consulta ao SICAF ou Certidões 

correspondentes, CEIS e a CNDT para a aferição da regularidade da CONTRATADA, e, a apresentação 

da Nota Fiscal de serviço/fatura, discriminativa, devidamente atestada pela fiscalização. 

16.4 A CONTRATADA deverá encaminhar a Nota Fiscal eletrônica (NF-e) para 

protocolo_recife@HEMOBRÁS.gov.br, conforme disposto no Protocolo ICMS nº 42/09, para 

comprovação do fornecimento efetivamente executado, contendo o mesmo CNPJ do empenho para 

efeito de pagamento. 

16.5 O pagamento será realizado em uma única parcela, tomando como base os valores definidos na 

proposta da CONTRATADA. 

16.6 Nos casos de não obrigatoriedade de emissão da Nota Fiscal eletrônica (NF-e) pela CONTRATADA, 

esta deverá comprovar tal situação e encaminhar a Nota Fiscal pertinente para a HEMOBRÁS. 

16.7 O pagamento será efetuado pela HEMOBRÁS mediante crédito em conta bancária informada na Nota 

Fiscal eletrônica (NF-e). 

16.8 A Nota Fiscal eletrônica (NF-e) deverá discriminar o valor dos serviços com a mão de obra e o 

material, se for o caso. 

16.9 Previamente ao pagamento será feita consulta ao SICAF ou Certidões Correspondentes, ao CEIS e ao 

CNDT, para aferir as condições de habilitação da CONTRATADA definidas no TERMO DE REFERÊNCIA. 

16.10 Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade do fornecedor contratado, dever-se-á 

providenciar a sua advertência, por escrito, no sentido de que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, o 

fornecedor regularize sua situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. 

16.11 Somente por motivo de economicidade, segurança nacional ou outro interesse público de alta 

relevância, devidamente justificado, em qualquer caso, pela máxima autoridade do órgão ou entidade 

CONTRATANTE, não será rescindido o contrato em execução com empresa ou profissional 

inadimplente no SICAF. 

16.12 Quando couber, os pagamentos efetuados à CONTRATADA estão sujeitos a retenção na fonte, aos 

tributos previstos na IN MPOG 02/08, artigo 36, § 8º, bem como, outros que estiverem previstos em 

legislações esparsas, pertinentes ao serviço prestado. 

16.13 Para que a retenção não ocorra, a CONTRATADA optante pelo SIMPLES deverá juntar a declaração 

nos moldes do ANEXO IV da IN RFB nº 1.234/2012 à Nota Fiscal eletrônica (NF-e). 



 
16.14 A EMPRESA DEVERÁ APRESENTAR A NOTA FISCAL CONTENDO O MESMO CNPJ DO EMPENHO PARA 

EFEITO DE PAGAMENTO, salvo os casos de notas fiscais com CNPJ da filial onde a empresa 

CONTRATADA comprovadamente apresente documentação que justifique a centralização de seus 

tributos. 

16.15 Em caso de alteração de conta informada, inicialmente, pela CONTRATADA para o recebimento do 

pagamento devido, esta deverá apresentar o NADA CONSTA do respectivo Banco para que seja 

efetuada a alteração pretendida. 

16.16  Quando da ocorrência de eventuais atrasos de pagamento provocados exclusivamente pela 

Administração, o valor devido deverá ser acrescido de atualização financeira, e sua apuração se fará 

desde a data de seu vencimento até a data do efetivo pagamento, em que os juros de mora serão 

calculados à taxa de 0,5% (meio por cento) ao mês, ou 6% (seis por cento) ao ano, mediante aplicação 

das seguintes formulas: 

I = (TX/100) /365 

EM = I x N x VP, onde: 

I = Índice de atualização financeira; 

TX = Percentual da taxa de juros de mora anual; 

EM = Encargos moratórios; 

N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento; 

VP = Valor da parcela em atraso. 

16.17 Os encargos moratórios que a CONTRATADA fizer jus e não forem solicitados no prazo de 60 

(sessenta) dias, a contar da emissão da respectiva Nota Fiscal eletrônica (NF-e), será objeto de 

preclusão. 

16.18 O crédito adquirido pela CONTRATADA em razão de contrato celebrado com a HEMOBRÁS não 

poderá ser transferido a terceiros, sob pena de aplicação das penalidades previstas na Lei nº 

8.666/93. 

 

17. REAJUSTE 

17.1 As regras acerca do reajuste do valor contratual são as estabelecidas no Termo de Referência, anexo 

a este edital. 

 

18. METODOLOGIA DE AVALIAÇÃO DA EXECUÇÃO E FORMA DA PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS 

18.1 Conforme descrito no Termo de Referência, anexo I do edital. 



 
 

19. ACOMPANHAMENTO E FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO 

19.1 Conforme descrito no Termo de Referência, anexo I do edital. 

 

20. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA 

20.1 As obrigações da contratada são as descritas no Termo de Referência, anexo I do edital. 

 

21. DA SUBCONTRATAÇÃO 

21.1 Será facultado à CONTRATADA, desde que com a explícita e prévia autorização da HEMOBRÁS, o 

direito à subcontratação parcial do serviço de transporte, desde que sejam obedecidas todas as 

exigências legais e todas as exigências descritas no TERMO DE REFERÊNCIA para a execução do 

serviço. 

21.2 No caso de subcontratação para a execução dos serviços objeto desta licitação, devem ser cumpridos 

os seguintes requisitos: 

a) É permitida a subcontratação parcial do objeto no limite máximo de 35% do valor total do contrato; 

b) O Conhecimento de Transporte Rodoviário e/ou Aéreo de Carga deverá conter a indicação se o 

transporte foi subcontratado; 

c) É de responsabilidade do Operador contratado garantir que os subcontratados possuam 

autorização de funcionamento da ANVISA para transportar os medicamentos, que possuem 

Registro Nacional de Transporte Rodoviário de Cargas – RNTRC emitido pela Agência Nacional de 

Transportes Terrestres - ANTT, que atendam aos requisitos aqui estabelecidos, que atendam à 

determinação RDC 329 da ANVISA e que estejam qualificados para atender o nível de serviço e 

demais exigências especificadas neste documento; 

d) É de inteira responsabilidade do Operador Logístico contratado a qualidade e atendimento às 

especificações dos serviços prestados pelo(s) subcontratado(s). Qualquer penalidade decorrente da 

falha no nível do serviço prestado pelos subcontratados recairá sobre o Operador Logístico 

contratado; 

e) Os serviços realizados por empresas subcontratadas precisarão ser submetidos à qualificação e 

validação da HEMOBRÁS; 

f) É vedada a sub-rogação completa ou da parcela principal da obrigação; 

g) Em qualquer hipótese de subcontratação, permanece a responsabilidade integral da CONTRATADA 

pela perfeita execução contratual, bem como pela padronização, pela compatibilidade, pelo 

gerenciamento centralizado e pela qualidade da subcontratação, cabendo-lhe realizar a supervisão 



 
e coordenação das atividades da subcontratada, bem como responder perante a CONTRATANTE 

pelo rigoroso cumprimento das obrigações contratuais correspondentes ao objeto da 

subcontratação. 

h) A CONTRATADA deverá apresentar a documentação de regularidade fiscal das microempresas e 

empresas de pequeno porte subcontratadas, sob pena de rescisão, aplicando-se o prazo para 

regularização previsto no § 1º do art. 4º do Decreto nº 8.538 de 2015. 

 

22. DAS SANÇÕES 

22.1 Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 10.520, de 2002, o licitante/adjudicatário que:  

22.1.1 não assinar o termo de contrato ou aceitar/retirar o instrumento equivalente, quando 

convocado dentro do prazo de validade da proposta; 

22.1.2 apresentar documentação falsa; 

22.1.3 deixar de entregar os documentos exigidos no certame; 

22.1.4 ensejar o retardamento da execução do objeto; 

22.1.5 não mantiver a proposta; 

22.1.6 cometer fraude fiscal; 

22.1.7 comportar-se de modo inidôneo; 

22.2 Considera-se comportamento inidôneo, entre outros, a declaração falsa quanto às condições de 

participação, quanto ao enquadramento como ME/EPP ou o conluio entre os licitantes, em qualquer 

momento da licitação, mesmo após o encerramento da fase de lances. 

22.3 O licitante/adjudicatário que cometer qualquer das infrações discriminadas nos subitens anteriores 

ficará sujeito, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções: 

22.3.1 Multa de até 8% (oito por cento) sobre o valor estimado do(s) item(s) prejudicado(s) pela 

conduta do licitante; 

22.3.2 Impedimento de licitar e de contratar com a União e descredenciamento no SICAF, pelo prazo 

de até cinco anos; 

22.4 A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com a sanção de impedimento. 

22.5 A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo que 

assegurará o contraditório e a ampla defesa ao licitante/adjudicatário, observando-se o 

procedimento previsto na Lei nº 8.666, de 1993, e subsidiariamente na Lei nº 9.784, de 1999. 

22.6 A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade da conduta 

do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à Administração, observado o 

princípio da proporcionalidade. 



 
22.7 As penalidades serão obrigatoriamente registradas no SICAF. 

22.8 As sanções por atos praticados no decorrer da contratação estão previstas no Termo de Referência e 

no Termo de Contrato. 

 

23. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO 

23.1 Até 02 (dois) dias úteis antes da data designada para a abertura da sessão pública, qualquer pessoa 

poderá impugnar este Edital. 

23.2 A impugnação poderá ser realizada por forma eletrônica, pelo e-mail licitacao@hemobras.gov.br e 

ou licitacao@hemobras.ind.br, ou por petição dirigida ou protocolada no endereço estabelecido no 

preâmbulo do presente edital. 

23.3 Caberá ao Pregoeiro decidir sobre a impugnação no prazo de até vinte e quatro horas. 

23.4 Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do certame. 

23.5 Os pedidos de esclarecimentos referentes a este processo licitatório deverão ser enviados ao 

Pregoeiro, até 03 (três) dias úteis anteriores à data designada para abertura da sessão pública, 

exclusivamente por meio eletrônico via internet, no endereço indicado no Edital. 

23.6 As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no certame. 

23.7 As respostas às impugnações e os esclarecimentos prestados pelo Pregoeiro serão entranhados nos 

autos do processo licitatório e estarão disponíveis para consulta por qualquer interessado. 

 

24. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

24.1 Qualquer evento adverso que impeça a coleta, transporte e entrega da carga deve ser 

imediatamente comunicado à HEMOBRÁS; 

24.2 Somente será aceito faturamento de serviços efetivamente realizados, sendo vedada a cobrança dos 

serviços que não tenham sido efetivamente realizados ou finalizados; 

24.3 Todas as comunicações referentes ao fornecimento dos materiais contratados são consideradas 

regularmente feitas, se entregues ou remetidas pela CONTRATADA, através de protocolo, carta, 

telegrama ou fax, inclusive qualquer alteração do estatuto social, razão social, CNPJ, dados bancários, 

endereço, telefone, fax ou outros dados pertinentes; 

24.4 A PROPONENTE deve se responsabilizar por danos materiais e/ou pessoais, bem como quaisquer 

prejuízos causados por seus empregados e/ou equipamentos e/ou a terceiros; 

24.5 Caso as normas sanitárias se alterem durante a vigência deste contrato, a CONTRATADA se obriga a 

adequar-se irrestritamente às solicitações legais definidas na norma, bem com seus prazos; 



 
24.6 A CONTRATADA não se valerá do contrato para assumir obrigações perante terceiros, dando-o como 

garantia, nem utilizar os direitos de crédito, a serem auferidos em função dos serviços prestados, em 

quaisquer operações de desconto bancário, sem prévia autorização da CONTRATANTE; 

24.7 Fica expressamente reconhecida a inexistência de qualquer vínculo de emprego, direto ou indireto 

entre a CONTRATANTE e os executantes dos serviços ora contratados que mantêm todo 

relacionamento trabalhista e profissional, inclusive os vínculos, direitos e obrigações decorrentes, 

exclusivamente com a CONTRATADA; 

24.8 Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do 

certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil 

subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação em 

contrário pelo Pregoeiro.   

24.9 No julgamento das propostas e da habilitação, o Pregoeiro poderá sanar erros ou falhas que não 

alterem a substância das propostas, dos documentos e sua validade jurídica, mediante despacho 

fundamentado, registrado em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes validade e eficácia para fins de 

habilitação e classificação. 

24.10 A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação. 

24.11 As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação da disputa 

entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, o princípio da 

isonomia, a finalidade e a segurança da contratação. 

24.12 Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a 

Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da 

condução ou do resultado do processo licitatório. 

24.13 Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do início e 

incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na 

Administração. 

24.14 O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento do licitante, 

desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da isonomia e do 

interesse público. 

24.15 Qualquer modificação no Edital exige divulgação pelo mesmo instrumento de publicação em que se 

deu o texto original, reabrindo-se o prazo inicialmente estabelecido, exceto quando, 

inquestionavelmente, a alteração não afetar a formulação das propostas. 



 
24.16 É facultada ao Pregoeiro ou à Autoridade Superior, em qualquer fase da licitação, a promoção de 

diligência destinada a esclarecer ou complementar a instrução do processo, vedada a inclusão 

posterior de documento ou informação que deveria constar no ato da sessão pública. 

24.17 A autoridade competente para a aprovação do procedimento licitatório poderá revogá-lo em face de 

razões de interesse público, por motivo de fato superveniente devidamente comprovado, pertinente 

e suficiente para justificar tal conduta, devendo anulá-lo por ilegalidade, de ofício ou por provocação 

de terceiros, mediante ato escrito e devidamente fundamentado. 

24.18 Em caso de cobrança pelo fornecimento de cópia da íntegra do edital e seus anexos, o valor se 

limitará ao custo efetivo da reprodução gráfica de tais documentos, nos termos do artigo 5°, III, da 

Lei n° 10.520, de 2002. 

24.19 Nos casos omissos aplicar-se-ão as disposições constantes da Lei n° 10.520, de 2002, do Decreto n° 

5.450/2005,  do Decreto n° 3.722/2001, da Lei Complementar n° 123, de 2006, do Decreto n° 8.538, 

de 2015, e da Lei n° 8.666, de 1993, subsidiariamente. 

24.20 Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais peças que 

compõem o processo, prevalecerão as do Termo de Referência. 

24.21 O foro para dirimir as questões que não forem solucionadas na via administrativa será o da Seção 

judiciária da Justiça Federal de Recife – PE. 

24.22 O Edital está disponibilizado, na íntegra, no endereço eletrônico 

www.comprasgovernamentais.gov.br, e também poderão ser lidos e/ou obtidos no endereço Rua 

Professor Aloísio Pessoa de Araújo, nº 75, Edifício Boa Viagem Corporate, 8º e 9º andares, Boa 

Viagem, Recife-PE, CEP: 51.021-410, nos dias úteis, no horário das 08:00 horas às 17:00 horas, 

mesmo endereço e período no qual os autos do processo administrativo permanecerão com vista 

franqueada aos interessados. 

24.23 Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos: 

24.23.1 ANEXO I - Termo de Referência e seus anexos; 

24.23.2 ANEXO II – Minuta de Termo de Contrato; 

24.23.3 ANEXO III – Valor Estimado 

 

Recife, 24 de abril de 2018 

 

Marcos Arraes de Alencar 

Diretor Administrativo Financeiro 


